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NÚCLEO DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO - NUMIG/DPF/RPO/SP

NOTIFICAÇÃO

Interessado: JOSEFINA RODRIGUEZ RIBEIRA

Processo Administrativo nº 08000.014087/2006-16 - MJSP (Expulsão)

1. Conforme disposto nos Art. 203 do Decreto nº 9.199, de 20 de dezembro de 2017, fica a senhora JOSEFINA RODRIGUEZ RIBEIRA,
boliviana, natural de Sucre/Bolívia, NOTIFICADA a apresentar pedido de reconsideração, no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, contados do recebimento
desta notificação, diante da portaria n.  371 de 06 de fevereiro de 2020 publicada no D.O.U que decretou a expulsão do território nacional  com
fundamento no artigo 54, §1, II e §2 da Lei 13.445/2017, bem como o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 06 (seis) anos a contar da
execução da medida.

2. Em anexo acompanha publicação no Diário Oficial da União com respectiva portaria expulsória.

3. O pedido de reconsideração deverá ser apresentado pelo correio eletronico: dpf.cm.rpo.srsp@dpf.gov.br

VITOR VILLANI BRITO
Agente de Polícia Federal

NUMIG/DPF/RPO/SP

Ciente em: ___/___/______

Nome por extenso do notificado: ___________________________
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Assinatura da notificada: _________________________________

Documento assinado eletronicamente por VITOR VILLANI BRITO, Agente de Polícia Federal, em 04/05/2020, às 15:27, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten*cidade deste documento pode ser conferida no site h+p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&

id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14622354 e o código CRC D9A1B913.

Referência: Processo nº 08000.014087/2006-16 SEI nº 14622354
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com
o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20
(vinte) dias, a partir da execução da medida.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 366, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08018.017656/2009-21, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, CELSO NOVA TORRICO, de nacionalidade boliviana,
filho de Juan Nova Carvalho e de Cristina Torrico Arce, nascido no Estado Plurinacional da
Bolívia, em 16 de setembro de 1975, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com
o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (meses) meses e 20
(vinte) dias, a partir da execução da medida.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 367, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08018.012274/2009-19, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JEAN-LUC DOMINGUEZ, de nacionalidade francesa,
filho de Manuel Dominguez e de Lisa Martin, nascido em Alès, na República Francesa, em 10
de março de 1953, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a
que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 12 (doze) anos e 10 (dez) meses, a partir da execução da
medida.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 368, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08018.000897/2008-50, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ROLANDO SUAREZ PARABA, de nacionalidade
boliviana, filho de Tomas Soares Jaivone e de Irene Paraba Charupa, nascido no Estado
Plurinacional da Bolíviai, em 08 de setembro de 1983, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito) anos,
a partir da execução da medida.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 369, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08000.008576/2008-92, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, CANILZA FATIMA MOMADE, de nacionalidade
moçambicana, filha de Monade Mussasy e de Fatima Monade Narane, nascida na República
de Moçambique, em 4 de janeiro de 1981, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com
o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 14 (quatorze) anos, a partir da
execução da medida.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 370, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08000.016076/2006-62, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JULIO OMAR MARTINEZ, de nacionalidade argentina,
filho de Raul Martinez e de Juliana Sanchez Martinez, nascido na República Argentina, em 10
de outubro de 1960, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 7 (sete) anos e 4 (quatro) meses, a partir da execução
da medida.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 371, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08000.014087/2006-16, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JOSEFINA RODRIGUEZ RIBERA, de nacionalidade
boliviana, nascida em Sucre, no Estado Plurinacional da Bolívia, em 1º de abril de 1970,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 6 (seis) anos, a partir da execução da medida.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 372, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08000.016755/2005-51, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JOSE MARIA RODRIGUEZ GARRIGOS, de nacionalidade
espanhola, filho de Salvador Rodriguez Hidalgo e Francisca Garrigos Sansano, no Reino da

Espanha, 12 e setembro de 1968, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com
o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito) anos, a partir da execução da
medida.

ALEXANDRE RABELO PATURY

D ES P AC H O S

Despacho nº 17/2020/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Expulsão de Estrangeiro
Interessado(a): VITUS EMEKA MKPO
Processo nº 08018.009449/2016-21

O Coordenador de Processos Migratórios, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, mantém, pelos seus próprios fundamentos, a
decisão administrativa ora impugnada e, portanto, INDEFERE o pedido de reconsideração,
nos termos da fundamentação (10909333).

Despacho nº 20/2020/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Expulsão de Estrangeiro
Interessado(a): VALENTINE EZEANOCHOCHIE ou STANISLAUS OKONKWO
Processo nº 08000.018460/1998-00

O Coordenador de Processos Migratórios, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, mantém, pelos seus próprios fundamentos, a
decisão administrativa ora impugnada e, portanto, INDEFERE o pedido de reconsideração,
nos termos da fundamentação (10909293).

ALEXANDRE RABELO PATURY

D ES P AC H O S

Despacho nº 1040/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessada: HODA ALI KASSIR
Processo: 08389.012857/2018-12

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente não comprovou
residência em território nacional pelo prazo mínimo legal, contrariando o disposto no artigo 65,
inciso II c/c o artigo 66, inciso III da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 1028/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessada: ROSALINDA DEL CARMEN FIGUEROA GUTIERREZ
Processo: 08702.002738/2019-24

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente não comprovou
residência em território nacional pelo prazo mínimo legal, contrariando o disposto no artigo 65,
inciso II c/c o artigo 66, inciso III da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 1018/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessada: ABDALLAH ABBAS MOHAMMAD
Processo: 08125.002117/2019-41

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente não comprovou
residência em território nacional pelo prazo mínimo legal, contrariando o disposto no artigo 65,
inciso II c/c o artigo 66, inciso III da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 1068/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessado: MATTEO DE ZAN
Processo: 084600007153/2019-91

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista a não comprovação do requisito da
residência contínua previsto no Art. 65, inciso II da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 1046/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do Pedido
Interessado: WADIH AKIKI
Processo: 08295.012191/2019-14

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente não comprovou
saber se comunicar em língua portuguesa, nos termos do inciso III do Art. 65 da Lei
13.445/2017.

Despacho nº 1037/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do Pedido
Interessado: FELLY NGALULA LUMPUNGU
Processo: 08794.004474/2019-61

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada
pela Portaria SNJ Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de
junho de 2019, indefiro o pedido, tendo em vista que o requerente possui condenação penal,
não cumprindo assim o disposto no Art. 65, inciso IV, da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 962/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: FRANK REINIER VARONA MORREL
Processo: 08361.003711/2019-67

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista a falta de cumprimento de exigências,
nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 963/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: CLAUDIO JORGE FAINMAN
Processo: 08460.009562/2018-41

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista a falta de cumprimento de exigências,
nos termos do Art. 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 1048/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: AFIF TAHA
Processo: 08505.073454/2017-87

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não cumprimento de exigência, nos
termos do Art. 40 da Lei 9.784/99.
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